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DECRETO Nº 1.862 DE 28 DE ABRIL DE 2024 

“DECRETA LUTO OFICIAL POR 3 (TRÊS) 
DIAS NO MUNICÍPIO DE CACULÉ PELO 
FALECIMENTO DO EX-PREFEITO VITOR 
HUGO FIGUEIREDO SANTOS”

O Prefeito Municipal de Caculé Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO o falecimento do ex-prefeito Sr. Vitor Hugo Figueiredo Santos, que 

administrou o Município de Caculé por dois mandatos – de 1989-1992 e de 1997-2000;

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade Caculeense no 

decorrer de sua vida como cidadão e agente político; 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela 

perda deste ilustre cidadão e respeitável líder político; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarado luto oficial no Município por 3 (três) dias, a partir desta data, 

como expressão de profundo pesar pelo falecimento do ex-prefeito Sr. Vitor Hugo 

Figueiredo Santos, ocorrido no dia 28 de abril de 2024. 

Art. 2º - Fica Decretado ponto facultativo no âmbito do poder Executivo Municipal no 

dia 29 de abril de 2024. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Caculé- Ba, 28 de abril de 2024. 

Pedro Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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PORTARIA  nº 001/2024, de 29 de abril de 2024. 

“Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para 
Acompanhamento da Execução dos Recursos 
Provenientes dos Precatórios recebidos a título de 
FUNDEF, deste Município de Condeúba, Estado da 
Bahia, e dá outras providências”.  

Considerando a necessidade de efetivo acompanhamento e fiscalização da execução dos recursos 
provenientes dos Precatórios recebidos a título de FUNDEF, no âmbito deste órgão; 

Considerando a relevância de uma gestão transparente e responsável dos referidos recursos; e 

Considerando a importância de assegurar que tais recursos sejam aplicados de acordo com os 
princípios da legalidade, moralidade, eficiência, e com destinação prioritária para a educação. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONDEÚBA-ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislação 
aplicável,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial para Acompanhamento da Execução dos Recursos 
Provenientes dos Precatórios recebidos a título de FUNDEF, doravante denominada Comissão 
Especial do FUNDEF. 

Art. 2º - A Comissão Especial terá as seguintes atribuições: 

I. Fiscalizar a aplicação dos recursos provenientes dos Precatórios do FUNDEF, assegurando sua 
correta destinação conforme a legislação vigente e as demandas prioritárias da educação;
II. Realizar a elaboração de planos de aplicação dos recursos, bem como acompanhar a execução 
desses planos, garantindo que estejam alinhados com as necessidades e prioridades educacionais 
estabelecidas; 
III. Realizar visitas técnicas, quando necessário, às unidades escolares e demais instâncias envolvidas 
na utilização dos recursos, para verificação in loco da aplicação dos mesmos; 
IV. Emitir relatórios periódicos sobre a execução dos recursos do FUNDEF, propondo as medidas 
corretivas cabíveis; 
V. Promover a transparência e o diálogo com a comunidade escolar e demais interessados, divulgando 
informações sobre a destinação e aplicação dos recursos do FUNDEF; 
VI. Interagir com os órgãos de controle externo e interno, fornecendo-lhes informações e documentos 
necessários para o exercício de suas atribuições; 
VII. Decidir a forma de rateio e pagamento aos profissionais que têm direito de acordo com o 
estabelecido na legislação vigente, especialmente na Lei 14.325/2022. 
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Art. 3º - A Comissão Especial do FUNDEF será composta por membros selecionados com base em 
critérios de competência técnica e idoneidade, sendo presidida por um de seus membros, escolhido 
por seus pares, e composta por: 

a) O Secretário Municipal de Educação; 
b) O Secretário Municipal de Finanças; 
c) A Secretária Municipal de Administração; 
d) O Procurador Municipal; 
e) Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, a serem indicados pelo Secretário 
Municipal de Educação; 
f) Dois professores indicados pela coordenação da APLB para representar a associação; 
g) Um representante do CACS-FUNDEB; 
h) Dois representantes do Conselho Municipal de Educação; 
i) Um representante da Assessoria Contábil do Município de Condeúba; 
j) Um representante da Câmara Legislativa do município de Condeúba. 

Art. 4º - A participação Comissão de que trata essa lei não será remunerada, sendo considerado 
serviço público relevante. 

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique-se.

Secretaria de Educação Municipal, Condeúba (Ba), 29 de abril de 2024. 

Weder Spínola Sousa 
Secretário de Educação Municipal 

Condeúba – BA
Decreto 008/2021 
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PORTARIA  nº 002/2024, de 29 de abril de 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de membros para 
compor a Comissão Especial para 
Acompanhamento da Execução dos Recursos 
Provenientes dos Precatórios recebidos a título 
de FUNDEF, deste Município de Condeúba, 
Estado da Bahia, e dá outras providências”.  

Considerando a necessidade de constituir a Comissão Especial para acompanhamento 
da execução dos recursos provenientes dos Precatórios recebidos a título de FUNDEF, 
conforme estabelecido na legislação vigente; 

Considerando a importância de garantir a representatividade e competência técnica dos 
membros da referida Comissão; e 

Considerando o disposto na Portaria nº 001/2024, da Secretaria Municipal de Educação. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONDEÚBA-ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 
legislação aplicável,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial para 
Acompanhamento da Execução dos Recursos Provenientes dos Precatórios recebidos a 
título de FUNDEF: 

1.Weder Spínola Sousa - Secretário Municipal de Educação; 
2. Aildo Pereira dos Santos - Secretário Municipal de Finanças; 
3. Isabelle Terêncio – Secretária Municipald e Administração; 
4. Anterque Ataíde Viana – Procurador Municipal; 
5. Maria Rodrigues Dias Viana - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
6. Luciana Santos - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
7. Silvano dos Santos Pereira - Professor indicado pela coordenação da APLB para 
representar a associação; 
8. Vanilde da Rocha Cordeiro - Professor indicado pela coordenação da APLB para 
representar a associação;  
9.André Luís da Rocha Lima - Representante do CACS-FUNDEB; 
10. Suzana Severina do Nascimento - Representante do Conselho Municipal de Educação; 
11. Valdicéa Rosa Terence dos Santos  - Representante do Conselho Municipal de 
Educação; 
12. Samuel Oliveira Lopes - Representante da Assessoria Contábil do Município de 
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Condeúba; 
13. Reginaldo Sobrinho do Nascimento - representante da Câmara Legislativa do município 
de Condeúba. 

Art. 2º - A presidência da Comissão Especial será exercida pelo membro indicado como 
presidente, nos termos do artigo terceiro Portaria da Secretaria Municipal de Educação nº 
001/2024. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Publique-se.  

Secretaria de Educação Municipal, Condeúba (Ba), 29 de abril de 2024. 

Weder Spínola Sousa 
Secretário de Educação Municipal 

Condeúba – BA 
Decreto 008/2021 
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DECRETO Nº   

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CONDEÚBA A COMISSÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO FAMÍLIA 
ACOLHEDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, NO ÂMBITO DO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
deste Município, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1101 de 11 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica criada e regulamentada no âmbito da Administração do Poder 
Executivo Municipal a Comissão de Implantação do Serviço de Família 
Acolhedora com o objetivo de elaborar o planejamento das etapas iniciais e o 
estabelecimento dos fluxos e procedimentos necessários à implantação. 

Art. 2º A Comissão para efeitos de execução dos seus serviços se 
vinculará a Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS. 

Art. 3º A Comissão será composta pelos servidores, abaixo 
relacionados:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Gladys Aparecida Dias (titular); 
- Viviane Rosa de Oliveira Batista (suplente);  

b) Ministério Público 
 - Dr. Marcos Almeida Coelho (titular); 
 - Gibran Viana Lima (suplente); 

c) Secretaria Municipal de Educação 
 - Kátia Regina Ferreira de Oliveira (titular); 
 - Carleide Maria Pereira Lima (suplente); 

d) Secretaria Municipal de Saúde 
 - Marilene da Silva Rocha (titular); 
 - Eliane Rodrigues Moreira Santos (suplente); 

e) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 - Oclides Ribeiro da Silveira (titular); 
 - Eliana Maria dos Santos  (suplente); 

f) Conselho Municipal de Assistência Social 
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 - Lidiane Alves de Sousa Silva (titular); 
 - Fernanda Pereira Flores (suplente); 

g) Conselho Tutelar 
 - Maria Alves Brito (titular); 
 - Luiz José Pereira (suplente); 

h) Chefia do Gabinete do Prefeito 
 - Paulo Henrique Cordeiro Rocha (titular). 

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida pela servidora 
Gladys Aparecida Dias.  

Art. 4º Os membros integrantes da Comissão ora instituída não farão jus à 
retribuição pecuniária, a qualquer título, pelo exercício de atividades, sendo 
considerado serviço relevante para o Município. 

Art. 5º A Comissão bem como a nomeação de seus membros terá 
vigência a contar da publicação do presente Decreto, por prazo indeterminado, 
atendendo as necessidades da SMAS/PMC. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Condeúba - Ba, 29 de abril de 2024. 

SILVAN BALEEIRO DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  Nº 014, de 29 de abril de 2024. 

“Dispõe sobre a designação de Servidor responsável pela 
Unidade Municipal de Cadastramento- UMC, do 
Município de Condeúba, Estado da Bahia, e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislação aplicável,  

RESOLVE:  

Art. 1º- Fica nomeado o Sr. JOÃO MARCOS DE JESUS VIANA, RG Nº 1339287560 SSP/BA e do 
CPF Nº 038.255.205-95, responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, do Município 
de Condeúba (BA).  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Condeúba (Ba), 29 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal 
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CANCELAMENTO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiassucê - Bahia, torna sem efeito a publicação da “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2024” publicado no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 21 de março 
de 2024, Ano XII, Edição nº. 2297, devido a necessidade de alteração no plano de trabalho do 
convenio referente ao número de beneficiários.

Por meio desta publicação, torna-se NULA e sem efeito a referida publicação. Publique-se. 

Ibiassucê - Bahia, 04 de abril de 2024. 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal
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CANCELAMENTO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiassucê - Bahia, torna sem efeito a publicação da “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 015/2024” publicado no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 04 de abril de 
2024, Ano XII, Edição nº. 2313, devido a necessidade de alteração no plano de trabalho do 
convenio referente ao número de beneficiários que não foi realizado.

Por meio desta publicação, torna-se NULA e sem efeito a referida publicação. Publique-se. 

Ibiassucê - Bahia, 29 de abril de 2024. 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N.º 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2024 

Pelo presente instrumento, o responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores, adjudicar e homologar a Dispensa de Licitação n.º 016/2024, para a prestação de 

serviços com locação de Equipamento Analisador bioquímico semiautomático modelo BIO-

2000 para o Hospital Municipal São Sebastião deste município de Ibiassucê Bahia, que teve 

como vencedora a empresa CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ 

LTDA, inscrita no CNPJ: 30.019.923/0001-56, situada à Avenida Senador Antônio Fernandes, 

S/N, CEP: 46.390-000, Centro, Ibiassucê/BA, pelo valor de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, 

setecentos e cinquenta reais), sendo 3.093,75 (três mil, noventa e três reais e setenta e cinco 

centavos) mensais,  nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 

análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 

todas as condições previstas no termo de referência.  

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 

executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para Dispensa no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins 

de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Ibiassucê-BA, 29 de abril de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ- BA 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Prefeito Municipal de Ibiassucê – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos do Processo nº 028/2024, Dispensa de Licitação nº 016/2024, em favor da 

empresa CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA, inscrita no 

CNPJ: 30.019.923/0001-56, situada à Avenida Senador Antônio Fernandes, S/N, CEP: 46.390-

000, Centro, Ibiassucê/BA, para a prestação de serviços com locação de Equipamento 

Analisador bioquímico semiautomático modelo BIO-2000 para o Hospital Municipal São 

Sebastião deste município de Ibiassucê Bahia, com valor total de R$ 24.750,00 (vinte e quatro 

mil, setecentos e cinquenta reais), sendo 3.093,75 (três mil, noventa e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais,  de acordo com o inciso II do artigo 75 da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

Ibiassucê-BA, 29 de abril de 2024 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

Prefeito Municipal  
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 028/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
IBIASSUCÊ, COMO CONTRATANTE E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA 4M MÁQUINAS LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ/MF SOB O Nº 18.363.197/0001-99, COMO 
CONTRATADA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2024 

Pelo presente, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como Contratante: A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, neste ato representada por seu 
representante legal, e de outro lado como Contratada: 4M MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 18.363.197/0001-99,  resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO referente à contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia mediante o regime de empreitada global para prestação de serviços, 
reforma e ampliação da Escola Municipal na Comunidade de Santo Inácio, em área rural no Município de 
Ibiassucê - BA, em conformidade com as cláusulas abaixo aduzidas: 

Considerando a necessidade na continuidade da contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia mediante o regime de empreitada global para prestação de serviços, reforma e ampliação da 
Escola Municipal na Comunidade de Santo Inácio, em área rural no Município de Ibiassucê - BA.

Considerando que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração; 

Considerando a previsão legal contida nos artigos 105 da Lei 14.133/21; 

Resolvem aditá-lo mediante a condição seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a “CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA”: O presente contrato 
será prorrogado de 01/05/2024 até a data de 15/07/2024. 

IBIASSUCÊ-BA, 29 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso  
Contratante

4M MÁQUINAS LTDA 
CNPJ/MF SOB o nº 18.363.197/0001-99 
Contratada

TESTEMUNHAS: 

1. _________________________________                                              2. ________________________________  
CPF Nº _____________________________                                            CPF Nº ____________________________ 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 185/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
2K AUTO PEÇAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
10.704.845/0001-11, COMO CONTRATADA. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2023 

Pelo presente, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como Contratantes: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
IBIASSUCÊ, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, neste ato representada por seu representante legal, juntamente com o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado pela gestora Rosania Santos 
Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na Av. Castro Alves, s/n, 
Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 30.945.969/0001-
04, representado pelo gestor Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e CPF/MF sob o nº 
005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 19.538.989/0001-10, representado pela gestora 
Maria Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e domiciliada na Rua Santa 
Izabel, 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA e de outro lado como Contratada: 2K AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº: 10.704.845/0001-11,  resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO referente à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção mecânica na frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Ibiassucê - 
Bahia, celebrado em 21 de agosto de 2023, em conformidade com as cláusulas abaixo aduzidas: 

Considerando a necessidade na continuidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
mecânica na frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Ibiassucê - Bahia. 

Considerando que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 

Considerando a previsão legal contida no artigo 57, da Lei 8.666/93; 

Resolvem aditá-lo mediante a condição seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”: O presente contrato será 

prorrogado de 01/05/2024 até a data de 31/08/2024. 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato supracitado; 

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam os 
efeitos legais. 
IBIASSUCÊ-BA, 29 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUN. DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

Contratante 

FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
Contratante 
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2K AUTO PEÇAS LTDA 
CNPJ n° 10.704.845/0001-11 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________ 2. ________________________________

CPF Nº ____________________________ CPF Nº ____________________________
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 186/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
IBIASSUCÊ AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ/MF Nº: 15.161.915/0001-56, COMO CONTRATADA. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 077/2023 

Pelo presente, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como Contratantes: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE IBIASSUCÊ, inscrita no CNPJ nº 13.676.986/0001-66, neste ato representada por seu representante legal, juntamente 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.421.459/0001-85, representado pela gestora Rosania 
Santos Almeida, portadora da RG nº 08.057.824-66 e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na Av. Castro Alves, 
s/n, Centro, Ibiassucê-BA; juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 
30.945.969/0001-04, representado pelo gestor Sandro Wagner Farias Novais, portador do CPF: nº 09392576 02 SSP/BA e 
CPF/MF sob o nº 005.078.435-84, residente e domiciliado na Rua Antônio Vicente de Paula, nº 192, Centro, Ibiassucê-BA; 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscrito no CNPJ: 19.538.989/0001-10, 
representado pela gestora Maria Placivâna Rocha, portadora do CPF: nº 005.824.145-04 e RG nº 11.726.776-70, residente e 
domiciliada na Rua Santa Izabel, 53 – Alto do Cruzeiro Ibiassucê-BA e de outro lado como Contratada: IBIASSUCÊ AUTO 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.161.915/0001-56,  resolvem firmar o presente TERMO 
ADITIVO referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção mecânica na frota de 
veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Ibiassucê - Bahia., celebrado em 01 de setembro de 2023, em 
conformidade com as cláusulas abaixo aduzidas: 

Considerando a necessidade na continuidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção mecânica na frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Ibiassucê - Bahia.
Considerando que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 
Considerando a previsão legal contida no artigo 57, da Lei 8.666/93; 
Resolvem aditá-lo mediante a condição seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”: O presente contrato será 

prorrogado de 01/05/2024 até a data de 31/08/2024. 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato supracitado; 

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam os 
efeitos legais. 
IBIASSUCÊ-BA, 29 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUN. DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 30.945.969/0001-04 
Sandro Wagner Farias Novais 

Contratante 

FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ nº 19.538.989/0001-10,  

Maria Placivâna Rocha 
Contratante 

IBIASSUCÊ AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 15.161.915/0001-56 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________                                         2. ________________________________ 

CPF Nº ____________________________                                       CPF Nº ____________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2024 
DISPENSA N° 016/2024 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de 
direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66, com sede na Praça 
Oliveira Brito, 100, Centro - Ibiassucê-Bahia, aqui representada pelo Sr. Emanuel Fernando 
Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº RG 
0758965400 e do CPF 948.327.815-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibiassucê-Ba, 
CEP: 46.390.000 juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 
11.421.459/000185, representado pela gestora Rosania Santos Almeida, portadora da RG nº 
08.057.824-66  e CPF: nº 901.454.105-87, residente e domiciliada na rua Castro Alves, s/n, 
Centro, Ibiassucê-BA. 

CONTRATADA: CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA, 
inscrita no CNPJ: 30.019.923/0001-56, situada à Avenida Senador Antônio Fernandes, S/N, 
CEP: 46.390-000, Centro, Ibiassucê/BA. 

OBJETO: Prestação de serviços com locação de Equipamento Analisador bioquímico 
semiautomático modelo BIO-2000 para o Hospital Municipal São Sebastião deste município de 
Ibiassucê Bahia. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR TOTAL: O valor total do presente contrato é de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais), sendo 3.093,75 (três mil, noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos) mensais. 

Ibiassucê-BA, 29 de abril de 2024 

PREFEITURA DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

Contratante

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n° 11.421.459/000185 

Rosania Santos Almeida 
Contratante

CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO ALMEIDA E CRUZ LTDA 
CNPJ: 30.019.923/0001-56 

Contratada
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LEI Nº 385/2024 

“Dispõe sobre a denominação do Bairro 
Vista Bela e Vias Públicas Municipais na 
Sede do Município, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO DE IBICOARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Ibicoara, Estado da Bahia, aprova, e eu Prefeito mando 
publicar e sancionar a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominado o Bairro VISTA BELA, este situado dentro do perímetro 
urbano na sede do município de Ibicoara, conforme mapa geográfico em anexo.

Art. 2º - Fica denominada RUA RUI BARBOSA, a via pública situada dentro do 
perímetro urbano na sede do município de Ibicoara, esta situada no Bairro Vista Bela.   

Art. 3º - Fica denominada RUA CASTRO ALVES, a via pública situada dentro do 
perímetro urbano na sede do município de Ibicoara, esta situada no Bairro Vista Bela.    

Art. 4º - Fica denominada RUA ANTÔNIO CARLOS MAGALHAES, a via pública situada 
dentro do perímetro urbano na sede do município de Ibicoara, esta situada no Bairro Vista Bela.    

Art. 5º - Fica denominada RUA TIRADENTES, a via pública situada dentro do perímetro 
urbano na sede do município de Ibicoara, esta situada no Bairro Vista Bela.    

Art. 6º - Fica denominada RUA LUIS EDUARDO MAGALHÃES, a via pública situada 
dentro do perímetro urbano na sede do município de Ibicoara, esta situada no Bairro Vista Bela.    

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente 

Art. 8º - As Avenidas e Ruas denominadas, seguem conforme anexo I desta Lei.  

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ibicoara – BA, em 29 de abril de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal
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RUA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES   

RUA TIRADENTES  

RUA CASTRO ALVES  

RUA RUI BARBOSA   

RUA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
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PORTARIA N° 040 de 29 de abril 2024 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à Servidora Pública Naiara Neto Aguiar, função de 
Secretária Escolar, CPF: 042.780.515-57 ora, servindo à Secretária Municipal de Educação deste 
Município, iniciando em 01 de março de 2024 e encerrando no dia 31 de maio de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de março de 2024. 

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 29 de abril de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 041 de 29 de abril 2024 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à Servidora Pública Valdirene Oliveira Santos De 
Alcantara, função de Professora, CPF: 989.654.925-72 ora, servindo à Secretária Municipal de 
Educação deste Município, iniciando em 26 de fevereiro de 2024 e encerrando no dia 27 de maio 
de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 26 de fevereiro de 2024. 

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 29 de abril de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 042 de 29 de abril 2024 

“Dispõe de pedido de Licença Prêmio no 
prazo de 03 meses, e dá outras providencias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do artigo nº 93, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece: “Licença – 
Prêmio, com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício 
na administração pública admitida, quando não gozadas, a sua conversão em espécie, a título de 
indenização” 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à Servidora Pública Maria Paula Guimaraes Silva,
função de Merendeira, CPF: 030.387.585-23 ora, servindo à Secretária Municipal de Educação 
deste Município, iniciando em 04 de março de 2024 e encerrando no dia 03 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 04 de março de 2024. 

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 29 de abril de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica. Tipo menor preço global por lote. 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra na 
construção de imóvel destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação na Cidade de Vitória da Conquista/BA, conforme edital e anexos. DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 30/04/2024. DO ENCERRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: do dia 14/05/2024 às 08h00min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: no 
dia 14/05/2024 a partir das 08h30min. O Edital e seus anexos estarão à disposição no 
endereço eletrônico: www.bnc.org.br, http:// www.jacaraci.ba.gov.br, email: 
pmjacaraci@hotmail.com e (77) 34662151. Em 26/04/2024. Alexandre Dijan Coqui - 
Secretário Mun. de Educação. 

AVISO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica. Tipo menor preço global por lote. 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra na 
construção de imóvel destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação na Cidade de Vitória da Conquista/BA, conforme edital e anexos. DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 30/04/2024. DO ENCERRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: do dia 14/05/2024 às 08h00min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: no 
dia 14/05/2024 a partir das 08h30min. O Edital e seus anexos estarão à disposição no 
endereço eletrônico: www.bnc.org.br, http:// www.jacaraci.ba.gov.br, email: 
pmjacaraci@hotmail.com e (77) 34662151. Em 26/04/2024. Alexandre Dijan Coqui - 
Secretário Mun. de Educação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2024PE 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. Tipo menor preço global por lote. DO 
OBJETO: Registro de preços destinado a eventual e futura aquisição de material hospitalar, 
conforme edital e anexos. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 29/04/2024. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 10/05/2024 às 08h00min. INICIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: no dia 10/05/2024 a partir das 08h30min. O Edital e seus anexos 
estarão à disposição no endereço eletrônico www.bnc.org.br, http:// 
www.jacaraci.ba.gov.br, email: pmjacaraci@hotmail.com e (77) 34662151. Em 26/04/2024. 

Michelly Souza Santana- Secretária de Saúde 
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA, mediante Comissão de Leilão e Avaliação de Bens 
Móveis Inservíveis, designados respectivamente pelo Chefe do Poder Executivo, Portaria n° 76, de 16 de 
junho de 2021, faz saber, aos interessados que tomarem conhecimento deste Edital, que realizará 
LICITAÇÃO, na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE ou OFERTA, às 10h do dia 22 de maio de 
2024, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO VIRTUAL, através do sítio eletrônico 
https://www.hastaleiloes.com.br, PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA, regendo-se pelas disposições legais 
vigentes, em especial a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que institui normas gerais para 
licitações e contratos administrativos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Leilão tem por objeto a alienação de bens móveis e veículos considerados inservíveis 
e de recuperação antieconômica para o uso do MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA, 
conforme descrição detalhada no Anexo I deste Edital. 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DO LEILÃO 

2.1. O início do certame dar-se-á em sessão pública exclusivamente on-line no sítio eletrônico 
https://www.hastaleiloes.com.br, no dia 22 de maio de 2024, a partir das 10h. 

3. PERÍODO, HORÁRIOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE VISITAÇÃO DOS BENS 

3.1. Os bens serão leiloados nas condições em que se encontram e poderão ser visitados nos dias 
16,17, 20 e 21 de maio de 2024, das 08h às 11h, no endereço: Praça da Bandeira, 07, Centro, 
Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000. 

3.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes em seus locais de exposição, sendo 
vedados quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação ou retirada de peças. 

3.3. Os interessados em realizar a visitação deverão estar portando documento de identidade oficial 
com foto. 

3.4. Não haverá visitação dos bens no dia da realização do leilão. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Os lances poderão ser ofertados por pessoa física, maior e capaz, devidamente inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF, e pessoa jurídica, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ, devendo efetuar o cadastro prévio do usuário no sítio 
https://www.hastaleiloes.com.br, observando as instruções e anuindo as regras de participação 
dispostas no site. 
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA
4.2. Os interessados em apresentar lances on-line deverão efetuar o cadastro no sítio 

https://www.hastaleiloes.com.br em até 24h (vinte e quatro horas) antes de iniciar o fechamento do 
leilão, tempo necessário para análise dos dados cadastrados e homologação da participação. 

4.3. Após a conclusão e validação do cadastro, os interessados poderão participar do leilão e ofertar 
lances. 

4.4. O cadastro prévio do usuário é requisito indispensável para habilitação e participação do licitante 
no leilão virtual. 

4.5. É vedada a participação de servidores públicos do MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA, 
bem como do leiloeiro e seus empregados. 

4.6. Somente empresas cuja atividade seja de COMÉRCIO DE PEÇAS USADAS DE VEÍCULOS e que 
possuem CERTIDÃO do DETRAN para este fim, poderão ofertar lances em lotes de veículos 
definidos com SUCATA. 

4.7. A cópia do Edital na íntegra poderá ser obtida na internet, no sítio 
https://www.malhadadepedras.ba.gov.br/ e no sítio do leiloeiro oficial 
https://www.hastaleiloes.com.br.

5. DOS LANCES 

5.1. Os lances poderão ser oferecidos exclusivamente de forma virtual, por meio da INTERNET, 
estabelecendo-se como lance mínimo os valores divulgados no sítio 
https://www.hastaleiloes.com.br, considerando-se vencedor o licitante que apresentar a maior 
oferta válida, aceita pelo leiloeiro. 

5.2. No leilão virtual os lances serão realizados de modo on-line, por meio de acesso identificado, no 
site do leiloeiro, a partir da publicação deste edital. 

5.2.1. O interessado deve efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro 
(https://www.hastaleiloes.com.br) para anuência às regras de participação dispostas no site e 
obtenção de “login” e “senha”, os quais possibilitarão a realização de lances em conformidade 
com as disposições deste edital. 

5.2.2. Os lances oferecidos via internet não garantem direitos ao participante em caso de recusa do 
leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como quedas ou falhas no sistema, da conexão de 
internet, da linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do 
leiloeiro são apenas facilitadores da oferta.  

5.2.3. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. 

5.3. No leilão virtual os documentos dos arrematantes são remetidos ao leiloeiro conforme instruções 
no momento do cadastro no sítio https://www.hastaleiloes.com.br.

5.4. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior ao valor indicado pelo leiloeiro 
no início da arrematação do lote, podendo o Presidente da Comissão de Licitação ou o Leiloeiro 
alterar essa diferença no decorrer do leilão, tornando público a alteração. 

5.5. A Comissão de Leilão e o Leiloeiro se reservam o direito de cancelar o lance se verificada alguma 
irregularidade praticada pelos licitantes ou qualquer pessoa que tenha interesse em prejudicar a 
realização do leilão. 
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA
6. DO JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta. 
6.2. O resultado da presente licitação será conhecido ao final da sessão. 
6.3. A ata com os arrematantes será afixada no mural da Prefeitura MUNICÍPIO DE MALHADA DE 

PEDRAS - BA, no primeiro dia útil seguinte a data do leilão, e publicada no Diário Oficial do 
Município. 

7. DA ARREMATAÇÃO, DA DESISTÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os valores referentes aos bens arrematados, obedecidos os valores mínimos de avaliação, 
somados à comissão de leilão, que trata a cláusula 7.4 deste Edital, serão pagos à vista (em até 
48h) ao leiloeiro, de acordo com condições enviadas por e-mail logo após o leilão. 

7.1.1. O Leiloeiro se obriga a realizar o devido depósito/transferência do valor total arrecadado com 
a venda dos lotes na conta do MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA, CNPJ: 
14.106.561/0001-84 (Banco do Brasil, Agência: 730-7, Conta Corrente: 12300-5). 

7.2. A CPL, em conjunto com o Leiloeiro, reserva-se o direito de retirar, ou agrupar lotes ou parte de 
lotes, tudo de acordo com o interesse público, durante a realização do Leilão. 

7.3. Os bens, objeto do presente LEILÃO, serão vendidos em lotes, obedecida a ordem numérica dos 
mesmos e entregues no estado e condições em que se encontram, devendo o interessado fazer a 
visitação antecipada no local, nas datas e nos horários discriminados no item 3, pois não serão 
aceitas reclamações posteriores. 

7.4. No ato da arrematação, o vencedor fica obrigado a pagar o valor total do lote arrematado somado 
a valor referente à comissão do leiloeiro, que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor do lance 
e taxas de igual percentual 5% (cinco por cento) referente a reembolso de despesas havidas com 
o leilão, 

7.5. A compra em Leilão, por meio de lance maior oferta é irretratável, no caso de haver desistência ou 
recusa do arrematante em efetuar o pagamento do lote, o arrematante perderá todo e qualquer 
direito sobre o lote arrematado podendo a Prefeitura MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA 
apresentá-lo em novo leilão. 

7.6. Ocorrendo a hipótese que trata o item anterior será aplicada a penalidade de multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da arrematação, sendo considerada dívida líquida e certa nos termos do 
art. 786 e seguintes do NCPC/2016, sem prejuízo das sanções previstas no Código Penal. 

7.7. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma, 
negociar os seus lotes arrematados, antes do pagamento e da extração da nota fiscal a ser 
emitida pelo Leiloeiro. Todos os arrematantes estarão sujeitos às penalidades do art. 335 do 
Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

7.8. Os valores pagos a título de multa não excluem a obrigatoriedade do pagamento dos valores 
decorrente de despesas operacionais/administrativas e a comissão ao leiloeiro. 

8. DA ENTREGA

8.1. Os bens leiloados e arrematados deverão ser retirados até 15 (quinze) dias úteis após a 
realização do Leilão. Findos prazos, pagará o arrematante uma multa diária de 1% (um por cento) 
sobre o valor do bem arrematado, até o máximo de 15 (quinze) dias, quando perderá o 
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA
arrematante todos os direitos sobre o mesmo, reincorporando-se este, automaticamente, ao 
patrimônio do Município, na qual deverá ser promovido novo Leilão para arrematação dos lotes.

8.2. A remoção dos bens arrematados será por conta e risco exclusivo do arrematante.
8.3. A retirada dos bens ficará condicionada a apresentação da Nota de Venda emitida pelo Leiloeiro.

9. DO LEILOEIRO

9.1. O Leilão Público será conduzido e levado a efeito pelo Leiloeiro Público Oficial, Sr. Maurício Paes 
Inácio, inscrito na Junta Comercial sob a matrícula nº 11/023515-0, devidamente credenciado, que 
se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários e locais, conforme preconizado 
neste Edital. 

9.2. O Leiloeiro, após o leilão, expedirá em favor do arrematante a Nota de Arrematação. 
9.2.1. A Nota de venda será emitida, em 02 (duas) vias, após o pagamento do valor total do bem 

arrematado. 
9.2.2. A Nota de venda, juntamente com cópia do edital de leilão, constitui instrumento legal de 

comprovação de transferência dos direitos sobre os bens pelo arrematante. 
9.3. Dúvidas e esclarecimentos serão dados pelo Leiloeiro, Sr. Maurício Paes Inácio, e-mail: 

contato@hastaleiloes.com.br, telefones: (71) 3122-0220 e (71) 99951-5325 (whatsapp). 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. A interposição de impugnação ao presente Edital deverá ser dirigida à Comissão Permanente de 
Licitação, sendo avaliada em conjunto com o Presidente da Comissão de Avaliação de Bens 
Móveis Inservíveis e o Leiloeiro, bem como a Procuradoria Geral do MUNICÍPIO DE MALHADA 
DE PEDRAS - BA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, antes da data prevista para realização do 
leilão.

10.2. A interposição de recurso quanto ao resultado do LEILÃO deverá ser dirigida à Comissão 
Permanente de Licitação, sendo avaliada em conjunto com a Comissão de Avaliação de Bens 
Móveis e o Leiloeiro, bem como a Procuradoria Geral do MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS 
- BA no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata do LEILÃO, conforme art. 109, I, 
da Lei nº 8.666/93. 

10.3. As vendas realizadas no presente LEILÃO serão irrevogáveis e irretratáveis, não sendo permitido 
aos arrematantes recusar o lote adquirido, pleitear a redução do valor de arrematação ou desistir 
da compra. 

10.4. Fica certo que as fotografias dos lotes divulgadas na internet ou exibidas durante o leilão por meio 
do sistema de imagens são meramente ilustrativas e não liberam o participante de uma análise 
mais detalhada que deverá ser feita com visitação pelos interessados no local onde se encontram 
os lotes. 

10.5. O simples fato de o interessado participar e pleitear a compra de algum lote implica na declaração 
tácita de pleno conhecimento e aceitação de todas as condições estipuladas no presente Edital e 
no estado de conservação dos veículos ou sucatas que compõem os lotes a serem leiloados. 

10.6. Será desclassificado ou considerado desistente, o arrematante que não atender as condições 
estabelecidas no presente Edital, aplicando-se, no que couber, as penalidades nele previstas. 
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA
10.7. O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA, por meio da Comissão de Leilão, poderá a 

qualquer tempo por motivos justificados, em atendimento à conveniência administrativa e ao 
interesse público, retirar do leilão qualquer um dos lotes ou parte dos lotes descritos neste Edital. 

10.8. Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os lotes vendidos e a 
identificação dos arrematantes, o resumo da licitação e os fatos relevantes ocorridos no processo 
licitatório. 

10.9. A ata será assinada, ao final do leilão, pelo presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro. 
10.10. Ficam os arrematantes cientes, desde já, que são responsáveis pela regularização física dos 

veículos e apresentação dos mesmos para inspeção veicular obrigatória (vistoria) junto ao 
DETRAN, necessária à transferência de propriedade. Toda e qualquer correção, reparo, 
remarcação de chassi, reposição de motor, alteração de cor, vistoria e /ou regularização de KIT 
GÁS (GNV), adaptação, retificação exigida pelo órgão de trânsito para realização da vistoria 
obrigatória ou qualquer divergência com relação ao KM registrado no odômetro do veículo e 
necessidade de correção para fins de transferência de propriedade, será de inteira 
responsabilidade dos arrematantes, respondendo estes também pelos atrasos, multas e /ou custos 
decorrentes dessas intervenções. 

10.11. As taxas e emolumentos porventura devidos pela transferência dos bens arrematados correrão por 
conta exclusiva do arrematante, inclusive quanto à transferência da titularidade dos veículos junto 
ao DETRAN/BA. 

10.12. O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA não se responsabilizará por eventuais danos 
causados a usuários dos bens arrematados, bem como não oferecerá garantia dos mesmos, tendo 
em vista serem apregoados no estado de conservação em que se encontram. 

10.13. Fica eleita a Comarca de MALHADA DE PEDRAS - BA, como foro competente para dirimir 
questões administrativas e judiciais oriundas do presente edital. 

Malhada de Pedras - BA, 27 de abril de 2024. 

LUCAS SILVA SOUZA 

Presidente da Comissão de Leilão e Avaliação de Bens Móveis Inservíveis 
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA
ANEXO I 

LISTA DOS BENS PARA ALIENAÇÃO 

Nº DO LOTE DESCRIÇÃO DOS BENS LANCE INICIAL
01 VEÍCULO  

ÔNIBUS ESCOLAR
MODELO: VW/15.190 EOD E. HD ORE.
Chassi 9532882W8BR141734
Cor : AMARELO - Ano:2011/2011- Placa: NYY3649  

R$25.000,00

02 VEÍCULO  
MICRO ÔNIBUS  ESCOLAR  
Modelo: IVECO/ CITYCLASS 70C16  
Chassi:93ZL68B0198411261
Cor: AMARELO - ANO: 2009/2009 –Placa: NTH5501  

R$15.000,00

03 VEÍCULO  
Modelo: FIAT/ MOBI WAY Chassi:9BD341A6XJY468621  
Cor: BRANCA Ano: 2017/2018 Placa:PKR8235  

R$12.000,00

04 VEÍCULO  
Modelo: FIAT/MOBI WAY
Chassi: 9BD341A6XJY523795
Cor: BRANCA Ano: 2017/2018 Placa: PKV0249  

R$12.000,00

05 VEÍCULO  
Modelo:  FIAT/ MOBI WAY  
Chssi: 9BD341A6XJY556813  
Cor: BRANCA Ano:2018/2018 Placa: PLD7427  

R$12.000,00

06 VEÍCULO  
Modelo:  FIAT/ MOBI WAY  
Chassi: 9BD341A6XJY472131
Cor: BRANCA Ano:2017/2018 Placa:PKR2936   

R$9.000,00

07 VEÍCULO  
Modelo: FIAT/UNI MILLE WAY ECON
Chassi:9BD15844AD6855084
Cor: BRANCA Ano:2013/2013 Placa: OUK1573  

R$8.000,00

08 VEÍCULO  
Modelo: FIAT PÁLIO FIRE WAY
Chassi: 9BD17144LF7500174
Cor: BRANCA Ano: 2014/2015 Placa: OZS9796  

R$10.000,00

09 VEÍCULO  
Modelo: FIAT/STRADA WORKING CD
Chassi: 9BD27804MC7427066
Cor: BRANCA Ano:2011/2012 Placa: NZK 3268  

R$15.000,00

10 VEÍCULO  
Modelo FIAT/DUCATO MC RONTANAMB
Chassi:93W245G34A2050234
Cor: BRANCA Ano:2009/2010 Placa: NTO 8302 MG  

R$15.000,00

11 VEÍCULO  
Modelo: HONDA/CG 125 FAN
Chassi: 9C2JC30705R004389
Cor: AZUL Ano:2005/2005 Placa: JOX 4965

R$1.500,00
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MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS - BA
12 PATROL CATERPILAR  R$ 90.000,00
13 BENS DIVERSOS: 

IMPRESSORA: 21 UNI.
MONITOR: 62 UNI.
CPU:37 UNI.
TV: 4 UNI
TECLADO: 37 UNI.
ESTABILIZADOR: 58 UNI.
DVD: 2 UNI.  
SOM: 9 UNI.
PROJETOR: 2 UNI.
EXTINTOR: 6 UNI.
ARMÁRIO/ ARQ: 1 UNI

R$1.000,00

14 BENS DIVERSOS: 
MICROONDAS: 1 UNI
BEBEDOURO: 5 UNI.
VENTILADOR: 6 UNI
CADEIRAS/MESAS:
LAMPADA: 45 UNI.
BALANÇA: 4 UNI
LIQUIDIFICADOR: 2 UNI
EXTINTOR: 6 UNI
FORNO INDUSTRIAL: 1 UNI  

R$800,00
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DECRETO N º59, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

 

  cima nona chamada de 

candidatos aprovados no  Concurso Público Municipal de   

Provas e Títulos para apresentação    de   exames 

 

 

 

Art.1º.  Fica  convocado o candidato aprovado e relacionado no Anexo I   para 
comparecer no dia 07 de maio de 2024, na Clínica Climfísio, localizada à Rua 
Crisogenes Fernandes, nº. 214 - Centro, Cep: 44.380-000, Cruz das Almas-Ba, munido 
dos Exames: Hemograma Completo, Sumário de Urina, Raio X do tórax em PA e Laudo 
de Avaliação Oftalmológica para avaliação médica ocupacional.  

Art.2º. O Candidato aprovado nos exames médicos deverá comparecer a Secretaria de 
Administração, localizada à Praça da Bandeira, nº. 176 - centro, no Prédio da Prefeitura 
Municipal, munidos dos documentos autenticados e indicados no Anexo III, deste 
Decreto, logo após a publicação do Edital de Convocação para entrega dos referidos 
documentos.  

Art.3º. A Comissão Médica credenciada pela Prefeitura deverá apresentar a Comissão 
Especial do Concurso, relatório conclusivo sobre as condições física e mental dos 
candidatos, 48 horas após encerrada a respectiva avaliação.  

Art.4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

rt.5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2024. 

 

 George Vieira Góis  
Prefeito 

 

 

 

29/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1861 - PÁGINA 91

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



ANEXO I  

(DECRETO Nº 59/2024)  

HORÁRIO: 08 hs 

 

 

NOME INSCRIÇÃO 

JOSEVAL CERQUEIRA SAMPAIO 
MOTA 

0004231 

 

ANEXO II 

(DECRETO Nº 59/2024)  

 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

  01 FOTO ¾;  

 CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

  CARTERIA DE IDENTIDADE (RG); 

  TÍTULO DE ELEITOR (com comprovante da última votação); 

  INSCRIÇÃO NO CPF ( com comprovante de regularidade);  

 CERTIFICADO DE RESEVISTA (para homens);  

 COMPROVANTE DE RESIDENCIA ATUALIZADO;  

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (fundamental/ médio /superior para o caso 
específico); 

  INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP;  

 CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia); 

  DECLARAÇÃO DE BENS; 
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  DECLARAÇÃO DE QUE MANTÉM OU NÃO ALGUM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
DIRETO OU INDIRETO COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL;  

 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL DA 
CATEGORIA PROFISSIONAL (quando for o caso);  

 COMPROVANTE DE CURSO TÉCNICO FORNECIDO PELA ENTIDADE 
RECONHECIA (quando for o caso). 
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